
PROJ^TO DE LEI N2 86/56

DOCUMENTO NC l 616/56

Artigo 12 - Fica concedido para este exercício de l 956, um
abono de Natal, a todos os servidores municipal
indistintamente, correspondente a 50$ (cincoent
por cento) dos atuais salários e vencimentos.

Artigo £2 - *stes pagamentos deverão ser efetuados no dia 2.*
de dezembro a todos os beneficiados.

Artigo :5C - As despesas decorrentes com a presente lei serãi
cobertas com os recursos do Orçamento vindouro,.
cuja abertura do Credito TCspecial devera ser só.
licitada oportunamente.

Artigo /|C - ^sta lei entrara em vigor na data de sua nublic,
t» ff ^

çao, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, em 9 de outubro de l 956
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